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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,
por intermédio da Companhia Energética de
Brasília - CEB, a instalação de iluminação pública
nas vias internas do povoado Café Sem Troco,
Região Administrativa do Paranoá - RA VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do ait. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a instalado de iluminação
pública nas vias internas do povoado Café Sem Troco, Região Administrativa do
Paranoá-RAVll.

JUSnnCAÇÃO

A exemplo da Indicação no 2364/2019, na qual sugerimos a instalação de
iluminação pública na Rodovia DF-270, em especial nas imediações do povoado,
voltamos a apresentar novo pedido dos moradores do Café sem Troco, que padecem
com a falta de iluminação pública.

A iluminação pública atua como instrumento de cidadania, permitindo aosl
habitantes desfrutar do espaço público no período noturno, além de estar diretamente
ligada à segurança pública no tráfego de veículos e na prevenção da criminalidade.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição. i:

Sala das Sessões em de 2019
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E

PRODUTORES DA FAZENDA

SANTO ANTÕNIO CAFÉ SEM

TROCO

CNPJ: 03.728.475/0001 -97

DF 270 KM 03, CAFÉ SEM TROCO - PARANOÁ

BRASILIA -DF
/'

Ofício 001/2019. Bra$ília 17/09/2019

Ao Gabinete do Dep Eduardo Pedrosa

A par de cumprimenta-lo cordialmente. venho através deste ofício solicitar a CEB para a instalação de 170 luminárias
nas ruas do Café Sem Troco e parte alta das Quebradas dos Neres.

Lembrando que essas luminárias pedem ser aquelas que foram substituídas onde foram instaladas luminárias de

Está Assocíaçãojá mapeou onde é quantas luminárias cada rua irá receber.

LED

Contando em nome da Comunidade de sermos atendidos, eu Léo Freire. atuai Presidente desta Associação
agradeço.

Muito obrigado.

Leonilton Pereíra freire
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[11:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[171] CDESCTMAT'(art. õ9-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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